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CSL — DECADÊNCIA — Considerando que a Contribuição Social Sobre
o Lucro é lançamento do tipo por homologação, o prazo para o fisco
efetuar lançamento é de 5 anos a contar da ocorrência do fato gerador,
sob pena de decadência nos termos do art. 150, § 4°, do CTN.

Preliminar de decadência acolhida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência suscitada

de ofício pelo Conselheiro Relator, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Nelson Losso Filho, lvete

Malaquias Pessoa Monteiro e Manoel Antônio Gadelha Dias que não acolhiam essa

preliminar em relação à CSL e à COFINS.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
À In NTE

•

JO '11: • -1,4E LeNGO
r--6 • O -

FORMALIZADO EM
: 1 2 JUL 2002

Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIZ ALBERTO CAVA
MACEIRA, TÂNIA KOETZ MOREIRA, MARCIA MARIA LORIA MEIRA (Suplente
convocada) e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR.
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Recurso n°	 : 128.771
Recorrente	 : EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa acima foi lavrado auto de infração para exigência de

IRPJ, IRFonte, PIS, CSL e COFINS dos meses (exceto agosto e setembro) do ano-

calendário de 1993 — período em que a autuada apurou o lucro real mensal — em face

da constatação de saldo credor de caixa, conforme detalhadamente demonstrado pelas

planilhas de fls. 250/302.

Após impugnação, a DRJ em Curitiba manteve integralmente o

lançamento, cuja decisão recebeu a ementa referente ao 1RPJ conforme abaixo:

OMISSÃO DE RECEITA. SALDO CREDOR DE CAIXA.

Demonstrado saldo credor em levantamento do movimento do caixa da empresa,

valida-se a presunção legal de que o desembolso, correspondente ao valor

negativo verificado, não comprovado com documentação hábil e idônea, deriva de

recursos gerados por receitas omitidas na escrituração.

Inconformada com a decisão, a empresa autuada apresentou recurso

voluntário, no qual afirmou que deixaram de ser considerados valores de entrada e de

saída do caixa, amparados por documentos hábeis e idôneos, o que reverte a posição

de saldo credor de caixa. Assim, mês a mês, a recorrente procurou demonstrar a

insubsistência do trabalho fiscal. Ademais, alegou a inaplicabilidade da taxa Selic.

O processo foi encaminhado ao Conselho de Contribuintes em face de

arrolamento de bens.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ HENRIQUE LONGO, Relatar

A recorrente tomou ciência do auto de infração no dia 23/04/1999,

sendo que os fatos geradores envolvidos referem-se ao dia 31/01/1993a 31/12/1993.

É cristalino o atual entendimento da Câmara Superior de Recursos

Fiscais deste 1° Conselho de Contribuintes de que somente até o ano de 1991 o

lançamento do tributo (IR ou CSL) era por declaração (e teria início no 1° dia do

exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado), e que a partir desse

período — como é o caso em tela — o lançamento é considerado por homologação.

Assim, nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, é extinto o crédito

tributário pela decadência, se expirado o prazo de 5 anos a contar da ocorrência do

fato gerador.

Cabe contudo reflexão sobre o art. 45 da Lei 8212/91 que determina o

prazo de 10 anos para o lançamento de contribuição social, nos seguintes termos:

"Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vicio

formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

A reflexão necessária foi muito bem exposta no voto da eminente

Conselheira Tania Koetz Moreira (Acórdão 108-06.992), cujo trecho abaixo transcrito

demonstra seu raciocínio:
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A regra geral de decadência, no sistema tributário brasileiro, está definida no

artigo 173 do Código Tributário Nacional, da seguinte forma:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tomar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

A Lei n° 8.212/91, tratando especificamente da Seguridade Social, introduziu

prazo maior de decadência, mantendo termo a atm idêntico ao do CTN

(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido, feito o

lançamento ou a data da decisão anulatória, quando presente vício formal).

Poder-se-ia argumentar que à lei ordinária não caberia introduzir ou

modificar regra de decadência tributária, matéria reservada à lei

complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, alínea b, da Constituição

Federal. Todavia, a discussão acerca da constitucionalidade de lei extrapola a

competência atribuída aos órgãos administrativos, e não cabe aqui examiná-la.

Portanto, abstraindo-se a questão da constitucionalidade do artigo 45 da Lei

n° 8.212/91, deve-se concluir que, para as contribuições submetidas à regra

nele estipulada, aquele prazo que, pelo artigo 173 do CTN é de cinco anos,

passa a ser de dez anos. O artigo 45 da Lei n° 8.212/91 trata do mesmo

instituto tratado no artigo 173 do CTN, impondo-lhe prazo mais dilatado.

Todavia, é ponto já pacificado, tanto na jurisprudência administrativa quanto

na judicial, que, para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação,

prevalece o preceito contido no artigo 150 do mesmo Código Tributário

Nacional, cujo parágrafo 4° estabelece que se considera homologado o
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lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário no prazo de cinco

anos a contar da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência

de dolo, fraude ou simulação.

É também unânime o entendimento de que a Contribuição Social sobre o

Lucro inclui-se entre as exações cujo lançamento se dá por homologação.

Assim sendo, na data da ocorrência do fato gerador (antes, portanto, de iniciar-

se a contagem do prazo de que tratam o artigo 173 do CTN ou o artigo 45 da

Lei n° 8.212/91), iniciou-se o prazo do artigo 150, § 40, do CTN. Transcorridos

dai cinco anos, sem que a Fazenda Pública se manifeste, homologado está o

lançamento e definitivamente extinto o crédito.

Da mesma forma como não se pode ler o artigo 173 do CTN isoladamente,

sem atentar-se para a regra excepcional do artigo 150, também o artigo 45 da

Lei n° 8.212/91 não pode ser lido ou aplicado abstraindo-se as demais regras

do sistema tributário. Ao contrário, sua interpretação há que ser sistemática,

única forma de tomá-la coerente e harmoniosa com a lei que lhe é

hierarquicamente superior.

Note-se que a homologação do lançamento, nos termos do art. 150, § 4 0, do

CTN, se dá em cinco anos contados do fato gerador, se a lei não fixar prazo

diverso. Ora, a Lei n° 8.212/91 não fixa qualquer prazo para homologação de

lançamento, no caso das contribuições para a Seguridade Social. Deve

prevalecer, portanto, aquele do artigo 150 do CTN, salvo na ocorrência de

dolo, fraude ou simulação, hipótese expressamente excepcionada na parte final

de seu parágrafo 40 . Ocorrida essa hipótese, volta-se à regra geral do instituto

da decadência, ou seja, a do artigo 173 do Código Tributário Nacional, para os

tributos em geral, e a do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, para as contribuições ai

abrangidas.
)1111147
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Em assim sendo, o lançamento sob exame, alcançando o período de

dezembro de 1991 a dezembro de 1994, foi efetuado quando já transcorrido o

prazo de cinco anos estabelecido no artigo 150, § 4 0, do Código Tributário

Nacional, de vez que o auto de infração foi lavrado apenas em 19/1212000.

Em suma, sendo a CSL tributo classificado como lançamento por

homologação, e tendo transcorrido prazo superior a 5 anos (art. 150, § 4°, CTN) desde

o fato gerador e até o lançamento de ofício, é inquestionável a extinção de eventual

crédito tributário em face da decadência.

De mais a mais, não há que se falar em prazo decadencial de 10 anos

paras as contribuições sociais, previsto na Lei 8212/91, uma vez que somente lei

complementar pode estabelecer limitações ao poder de tributar (Constituição Federal,

art. 146, II), inclusive acerca de decadência (inciso III, b), e, no atual sistema jurídico, a

norma desse nível hierárquico que estabelece a decadência para tributos é o Código

Tributário Nacional, e lá está previsto o prazo de 5 anos (art. 150, § 4 0). Nesse sentido

decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais deste colegiado na sessão de

17/4/2001 (Acórdão CSRF/1-3.348), além de noutras oportunidades (v.g. CSRF/1- 	 •

3.906).

Portanto, diante da decadência apontada, declaro a nulidade do auto

de infração.

Sala das Sessões - DF, em 19 de junho de 2002

•
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